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As melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 30 de janeiro de 2024

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/010829/2023
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado (SUPREV)
Servidor: Hermes Coutinho dos Santos
Beneficiária: Maria Zélia Ramos Santos
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000053/2024

EMENTA: Pensão. Ato conforme a Lei nº11.357/2009.

Vistos, etc.;

Conforme dispõe a Resolução nº43/2017, que alterou o Regimento Interno deste
TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço a legalidade da Portaria
nº1738/2018,  publicada  no  D.O.E.  de  06/07/2018  (Ref.3150128-1),  que
concedeu a Pensão por Morte em favor de Maria Zélia Ramos Santos, viúva
do servidor estadual aposentado Hermes Coutinho dos Santos, inscrito sob a
matrícula nº102604348, nos termos da Lei nº11.357/2009, conforme Relatório da
6ªCCE (Ref.3191250-1).

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 30 de janeiro de 2024

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/010837/2023
Natureza: Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado (SUPREV)
Servidora: Jacira Teles dos Santos
Beneficiário: Antônio Barbosa Sobrinho
Relator: Conselheiro Pedro Lino

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000056/2024

EMENTA: Pensão. Apreciação do Ato, conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste  TCE e que o  presente processo foi  protocolado neste
Tribunal  em  01/11/2023,  após  apreciação  para  fins  de  registro,  reconheço  a
legalidade da Pensão em apreço, nos termos a seguir indicados:

Reputa-se conforme a Lei a Portaria nº 1003, de 21/06/2017, publicada no D.O.E
de 22/06/2017 (Ref.3150183-1), que concedeu Pensão por Morte em favor de
Antônio  Barbosa  Sobrinho,  companheiro  de  Jacira  Teles  dos  Santos,
matrícula nº 11.172.201-4, servidora aposentada do Estado da Bahia, nos termos
art. 12, inciso II c/c o art. 21, inciso II c/c art. 22, § 2º da Lei Estadual nº 11.357 de
06/01/2009,  alterada  pela  Lei  nº  13.447  de  07/10/2015,  conforme  Relatório  de
Auditoria  (Ref.3192169-1/3)  que  concluiu  pela  regularidade  do  mencionado  Ato
Concessório de Pensão.

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 29 de janeiro de 2024

Pedro Lino
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 015, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante do Processo
nº  TCE/000068/2024,  RESOLVE homologar  os  resultados  das  Avaliações  de
Desempenho, para fins de Estágio Probatório, das servidoras SAMARA ALMEIDA
LIMA,  cadastro  nº  750.033, ISABEL  ADRIANA  CAMPOS  ROCHA  ARRUTI,
cadastro nº  750.035 e  MARIA CLARA SANDES SEIXAS,  cadastro  nº  750.047,
considerando-as aptas para o serviço público, no cargo de Auditor Estadual  de
Controle Externo, conforme Lei Estadual nº 6.677/94 e Resoluções Normativas nº
76/2017 e nº 116/2017 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

MARCUS PRESIDIO 
Presidente

ATO Nº 016, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE nomear  THEODORO CASTRO
DE  AZEVEDO,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de
Administração, símbolo TCE-03, deste Tribunal.

MARCUS PRESIDIO
Presidente

ATO Nº 017, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  MARTA  LEMOS
CORREIA D’AMORIM, cadastro nº 751.015, para exercer o  Cargo em Comissão
de Gerente de Gestão Estratégica de Pessoas, símbolo TCE-04, deste Tribunal.

MARCUS PRESIDIO
Presidente

ATO Nº 018, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando o  disposto  no  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  05,  de  04  de
dezembro de 1991, com redação dada pela Lei  Complementar nº 27, de 28 de
junho  de  2006,  que  prevê  a  aplicação  de  multa  pelo  Tribunal  de  Contas,  aos
responsáveis  pela  prática  de  atos  irregulares  e  pelo  descumprimento  de  suas
decisões, estabelecendo seu valor máximo em R$10.000,00 (dez mil reais), a ser
atualizado monetariamente mediante ato da Presidência, a cada ano, através do
IGP-M,  divulgado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas  (FGV),  ou  outro  índice  que
eventualmente lhe venha substituir; 

Considerando que a partir de 1991, este Tribunal vem atualizando o referido valor,
e que até janeiro de 2024 era R$34.522,18; 

Considerando que, em 30 de janeiro de 2024, a FGV divulgou o IGP-M acumulado
dos últimos doze meses de (-3,32%); 

RESOLVE: 
Atualizar para R$33.376,05 (trinta e três mil, trezentos e setenta e seis reais e cinco
centavos) o valor máximo para a aplicação da multa aos responsáveis pela prática
de atos irregulares e pelo descumprimento de suas decisões, prevista no art. 35 da
Lei  Complementar nº 05, de 04 de dezembro de 1991, a vigorar até janeiro de
2025. 

MARCUS PRESIDIO 
Presidente

ATO Nº 019, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  considerar  designado
BERNARDO  KRUSCHEWSKY  BARRETO  COUTINHO  SANTOS,  Analista  de
Gestão Pública, cadastro nº 751.005, para substituir MÁRIO DOS SANTOS SILVA,
Chefe de Gabinete do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da
Bahia,  símbolo  TCE-05,  no  período  de  01/02/2024  a  01/03/2024,  durante
afastamento do Titular.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente
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